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Rio de Janeiro, 14 de julho de 2025. 

 

 

Comunicação nº 213/2025 - TJD/RJ 

 

 

Despacho 

 

 

Processo 290/2025: Recurso Voluntário com pedido liminar 

Recorrente: Bonsucesso FC 

Recorrida: Decisão da 5ª CDR (que apenou o Bonsucesso FC com 

exclusão do campeonato e multa de R$ 100,00 (cem reais), quanto à 

imputação do art. 214 do CBJD).  

Terceiro Interessado: AE Araruama 

 

1. Preenchidos os requisitos recursais de admissibilidade (art. 138-B, 

CBJD), admito o recurso. 

 

2. Encaminhe-se os autos ao Relator Dr. Alan Flávio G. Fonseca.   

 

3. Vistas à parte para impugnar o recurso no prazo do art. 138-C do 

CBJD. 

 

4. Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

         Dilson Neves Chagas 

    Presidente do TJD/RJ 


